
NOTA TÉCNICA 6717

IDENTIFICAÇÃO DA REQUISIÇÃO

CÂMARA/VARA: JUIZADO ESPECIAL

COMARCA: Unaí

I – DADOS COMPLEMENTARES À REQUISIÇÃO:

IDADE: 86 anos 

PEDIDO DA AÇÃO: ARTROPLASTIA PARCIAL DE QUADRIL

DOENÇA(S) INFORMADA(S): S 72.0

FINALIDADE / INDICAÇÃO: INSTRUIR OS AUTOS 

REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL: CRM RO - 1615

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 2024.0006717

II – PERGUNTAS DO JUÍZO:

A Paciente, segundo consta do laudo médico, encontra-se internada des-

de 08/10/204, com histórico de fratura do colo do fêmur direto. Aguarda

transferência para tratamento cirúrgico de artroplastia parcial de quadril.

Alega que necessita com urgência do tratamento, devido à gravidade do

estado, inclusive com risco de morte. Assim, por determinação da Drª.

Fernanda Laraia Rosa, Juíza de Direito do Juizado Especial de Unaí, a

fim de instruir o referido processo instaurado com base na lei 12.153/09 e

em conformidade com a recomendação 31/2010 do CNJ, solicito, com ur-

gência, o envio, por e-mail, de nota técnica do referido procedimento, es-

clarecendo, especialmente, se há possibilidade de a paciente aguardar

na  fila  do  SUS  e  o  valor  médio  do  referido  procedimento.

III – CONSIDERAÇÕES/RESPOSTAS:
Nota Técnica nº 2024.0006717/ NATJUS – TJMG



O SUS realiza cirurgias de artroplastia do quadril.

04.08.04.007-6 - Artroplastia de revisão ou reconstrução do quadril

procedimento de substituição de prótese da articulação coxofemoral, por

componentes articulares inorgânicos metálicos ou de polietileno. admite

uso da cimentação.

CID contemplados com o procedimento

 .

 0408040092 ARTROPLASTIA TOTAL PRIMARIA DO QUADRIL NÃO

CIMENTADA / HIBRIDA*

* Hibrida – cerâmica/polietileno
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A realização de cirurgias através do SUS depende de pactuação com o

gestor municipal, diretores de instituições onde serão realizados os pro-

cedimentos e gestores estaduais. Como trata-se de procedimento de alto

custo está a cargo da Secretaria de Estado da Saúde.

 

IV – CONCLUSÕES:

✔ Trata-se de paciente de 86 anos de idade, com indicação de artro-

plastia de quadril, as alterações descritas nos relatórios médicos

são suficientes para indicar a artroplastia de quadril

✔ O procedimento está bem indicado e disponível no SUS

✔ O procedimento é de alto custo e está a cargo da Secretaria de Es-

tado da Saúde.

✔ Solicitação de cirurgia já inserida no sistema SUS Fácil

V – REFERÊNCIAS:

Portal do CNJ

Portal do Ministério da Saúde 

Portal da CONITEC

VI –   DATA  :   17/03/2025 

NATJUS/TJMG
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